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empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causa 3
0 'td1?~

terceiros, devendo a CONTRATADAadotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADAnão deverá, mesmo após o término do CONTRATO,sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE,fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Tabuleiro do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA,com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
I) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U.de 13/02/98;
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do
art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à
CONTRATANTE,até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
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10.2. ACONTRATANTE obriga-se:

a) Fornecer ao CONTRATADOtodas as informações e condições necessárias para a execução dos
serviços objeto deste Contrato.
b) Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADAem conformidade com a Cláusula 4ª deste Contrato.

CLÁUSULA ll;! - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

11.1. A empresa contratada pela PREFEITURApara execução da obra, no caso de inadimplemento,
ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) Multa de 100/0(dez por cento) sobre o valor contratual, em caso de recusa da licitante vencedora
em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação.
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b.2) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a mult.d'l'Nol::.~_
0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da operação, caso o atraso seja inferior a 30 (trinta) dias.
b.3) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PREFEITURApôr prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.2. A PREFEITURA,sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá cobrança judicial
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido pôr culpa da empresa CONTRATADA.
11.3. O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a PREFEITURA,a seu crédito,
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa CONTRATADAcom a suspensão do direito de licitar
e contratar.
11.4. Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência
da empresa CONTRATADA,instalação de insolvência civil, darão à PREFEITURA,ensejo à rescisão
contratual e o confisco na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no
canteiro de obra.
11.5. As multas previstas no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa CONTRATADA,
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo
contratual.
11.6. Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades
previstas em lei.

CLÁUSULA 12ª - CASOS DE RESCISÃO

12.1. Opresente Contrato será rescindido:

I - Ordinariamente por sua completa execução;
11 - Excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no Art. 78 da Lei n.º 8.666/93;
lIl- Por qualquer uma das formas descritas no Art. 79 da Lei n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial
do Contrato, o CONTRATADO,não terá direito de espécie alguma de indenização, sujeitando-se às
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da administração.

CLÁUSULA 13 í! - VIGÊNCIA

13.1. O presente Contrato terá vigência até com prazo de execução de
( ) dias corridos, a partir da data de sua assinatura até, podendo ser prorrogado
mediante aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA 14ª - DIREITOS DA PREFEITURA

14.1. A CONTRATADAem caso de rescisão administrativa unilateral reconhece os direitos da
PREFEITURA,em aplicar as sanções previstas neste Contrato.
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CLÁUSULA 15ª - DIREÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA

15.1. A direção geral e responsabilidade técnica da Obra caberá ao Engenheiro responsável técnico da
CONTRATADA.

CLÁUSULA 16ª - DO PAGAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços (conforme medição) pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
16.2- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
16.4 - As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas separadamente, ocorrendo a
primeira por ocasião da instalação da obra, e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com o cronograma físico - financeiro constante da proposta da licitante.
16.5 - Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega
das faturas e ou notas fiscais, no setor competente da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
16.6 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços de
engenharia, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
16.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
16.8 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃOse efetivará no local da Obra, por profissional previamente
apresentado pela PREFEITURA,que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 17ª - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

17.1. OContrato poder ser alterado nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela PREFEITURA;
b) Quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;
c) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, no limite previsto pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA 18ª - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O presente Contrato tem como fundamento o Processo de TOMADA DE PREÇOS Nº
de _ de de 20---, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
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CLÁUSULA 19ª - DOMICÍLIO E FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRODO NORTE,para dirimir quaisquer dúvidas de
execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Tabuleiro do Norte - Ce,__ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. NOME CPFW. _

2. NOME, CPFN°. _

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

E-MAIL: licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ANEXO IV

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.!! 29.0S.01/2017-SEMEB

A empresa inscrita no CNPJn.º com sede declara,
sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica,
qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social, FGTSe CNDT.

de de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.!! 29.0S.01j2017-SEMEB

A empresa inscrita no CNPJnQ• com sede declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF

TOMADA DE PREÇOSNº 29.05.01j2017-SEMEB

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJnº. com sede declara,
em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.º que não possui em seu

~ quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.:Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOSNº 29.0S.01/2017-SEMEB

A empresa CNPJn.º com sede Declaro
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade
de que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014.

de de 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE.

Eu, portador(a) do RG nº e CPF nº -1

residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo de da empresa
_____ -----'inscrita com o CNPJ nº com sede à -'
declaro para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empreeatício de nenhuma natureza,
com a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

de de20_

ASSINATURADODECLARANTE

(*) ADeclaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA.

TOMADA DE PREÇOSN!!29.05.01j2017-SEMEB

Eu, portador(a) do RG nº e Carteira Profissional CREA nº
_____ ---' engenheiro, responsável técnico da empresa inscrita

./' com o CNPJ nº com sede à declaro para os devidos fins
que tenho conhecimentos de todos os locais de execu,ão dos servi,os e/ou obras de
enKenharia.assumindo assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da
empresa supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nº

de de20_

CARIMBO EASSINATURA DO DECLARANTE
(COM FIRMA RECONHECIDA)
CREANº
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